
7. Ora, se o mandado de segurança ti
nha por fundamento o direito decorrente da 
sentença de primeira instância na ação or
dinária retromencionada, que assim se exe
cutava provisoriamente, a posterior reforma 
da decisão com o provimento do recurso, 
para julgar prescrita a ação, importou na 
falta de objeto do mandado, ainda que hou
vesse sido confirmada a segurança concedi
da em primeira instância, o que não ocorreu 
pela retenção abusiva e indevida dos autos 
pelo advogado dos impetrantes. 

8. Por esse efeito, terá a servidora de 
que trata este processo, como os demais im
petrantes, de restituir o que a mais recebe
ram, em razão dessa excução provisória, in
subsistente após o julgamento do egrégio 
Tribunal Federal de Recursos que, pela sua 
2.a Turma, dando provimento à apelação 
ex of/icio, julgou prescrita a ação cuja de-

cisão inicial fora o fundamento do direito 
invocado na impetração. Essa reposição, en
tretanto, deverá ser feita na forma do 
art. 125, caput, do Estatuto dos Funcioná
rios (parcelas mensais até um décimo do 
vencimento ou remuneração). 

É o meu parecer. 

S.M.]. 
Silva Duarte, Consultor Jurídico. 

Aprovo. À COCLARCE para as providên
cias cabíveis quanto à servidora redistribuí
da para este Departamento, encaminhando
se o processo, em seguida, ao Ministério do 
Interior, para proceder de acordo com as 

conclusões do parecer ora aprovado, no que 
concerne aos demais impertantes, que inte

gram Quadro de Pessoal do DNOCS. 

Em 13 de setembro de 1973. Glauco Lessa 
de Abreu e Silva, Diretor-Geral. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - ENQUADRAMENTO 

- A descontinuidade do pagamento do salário pode ser admiti· 
da, em se tratando de insuficiência de verba. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL 

PROCESSO N.o 6.534/69 

PARECER 

A COCLARCE solicita-nos reexame do 
presente processo, tendo em vista as pon
derações apresentadas pela Direção da Es
cola de Enfermeiras Ana Neri (fls. 238-88). 

2. Anteriormente, em manifestação de 
fls. 185-231, concordando com a COCLARCE 
(fls. 184, 230 e 233-6) opináramos contraria
mente ao enquadramento, tendo em vista a 
remuneração pela prestação de serviços ser 
de forma não continuada. 

3. Nota-se que desde a apresentação da 
proposta (em 1966) o encaminhamento do 

caso foi tumultuado, por falta de uma se
gura orientação quanto à aplicação do pará
grafo único do artigo 23 da Lei n.O 4.069, 
de 1962, exigindo inúmeros pareceres dos se
tores da administração pública inclusive da 
CGR (vale citar os de n.O' 108-H, de 
16.11.64; 770-H, de 5.12.68; H-835, de 
26.5.69; H-871, de 25.8.69; e, com especial 
destaque, o de n.o 226-H, de 30.7.65). 

4. Acresce ainda que se se fizer um le
vantamento dos enquadramentos aprovados, 
vamos ver que em muitos casos a forma de 
pagamento era aceita até parte em espécie 
(caso MS, Colônia ]uliano Moreira, etc.); e 
como precedente para o exame deste caso, 
com situação bem mais difícil, se nos ape-
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gássemos à forma rigorosa de pagamento 
continuado, está o da SUDEPE, não obstan
te as considerações da COCLARCE de 
fls. 233-6. 

5. As ponderações apresentadas pela ilus
tre Direção da Escola de Enfermeiras, que 
determinou o novo pedido de exame por 
esta Coordenação, e a farta documentação 
que junta (fls. 241-87), com ênfase em re
lação à Professora Dulce Neves da Rocha, 
não mais deixam dúvidas quanto à nature
za permanente e continuada das atividades 
exercidas. 

6. Resta, assim, a questão da retribui
ção, que não podia deixar de existir, em 
decorrência da continuidade da prestação 
de trabalhos pela Professora, posto que há 
norma legal proibindo o trabalho gratuito. 
A explicação de salário fracionado e con-

densado (fls. 40), em virtude de insuficiên
cia transitória de verba (fls. 180 e 182). po
de ser aceita e justifica a falha inicialmente 
apontada, que teria impedido o enquadra
mento proposto. 

7. Diante do exposto, considerando a 
instrução do processo agora completada 
(fls. 241-87), opinamos favoravelmente à 

concessão do enquadramento previsto no pa
rágrafo único do artigo 23 da Lei n,o 4.069. 
de 1962, à Professora Dulce Neves da Ro
cha, assim como às outras constantes da pro· 
posta inicial que se encontrem na mesma 
situação. 

À COCLARCE para as providências neces· 
sárias. 

Brasília, 25 de setembro de 1973. Wald)'t 
dos Santos, Coordenador da Legislação à~ 

Pessoal. 

FUNCIONÁRIO púBLICO - AGREGAÇÃO 

Interpretação do art. 60 da Lei n. 3.780, de 1960. 

Idem, da Lei n.O 1.741, de 1952. 

PRESID~NCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO PR N.O 6.977/73 

Presidência da República - Consultoria· 
Geral da República - E.M. n.O 1-241, de 
18 de setembro de 1973. "Aprovo. Em 16 de 

outubro de 1973". 

PARECER N.O 1-241 

Stella Silva Salgado Zenha, funcionária do 
Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado, agregada por força 
da Lei n.O 1. 741, de 22 de novembro de 
1952, no símbolo 3-F, em função gratifica 
da do Quadro do Hospital dos Servidores 
do Estado, pretende alteração para o símbo
lo 6·C, alegando a transformação da função 
em cargo de provimento em comissão. 
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2. O pedido foi indeferido pelo Dire· 
tor daquele Hospital, em razão do que hou
ve recurso, encaminhado ao DASP. 

3. Apreciando a hipótese, o Dr. Clení

do da Silva Duarte, Consultor Jurídico da

quele Departamento, assim se manifestou: 

"De fato, o que assegurou o artigo 1.0, da 
Lei n.O 1.741, de 22 de novembro de 1952, 

foi o "direito de continuar a perceber o 
vencimento do mesmo cargo" quando, após 

dez anos de exercício ininterrupto, dele fos
se afastado o servidor. Ora, o vencimento 

do cargo, ou da função, cuja continuidade 

de pagamento se garantiu, é o que, no mo· 




